
 

 

 

 

 

GABINETE-VEREADOR EGMAR SOUZA MATIAS  

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR: Nº 001/2022 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2022 

 

Altera o parágrafo único do art. 15 da Lei 

Complementar n° 64/2019, Regulamenta e 

unifica a legislação sobre diárias no 

Município de Linhares. 

 

 Egmar Souza Matias, vereador com assento nessa casa base de fiscalização 

dos atos do Poder Executivo Municipal, firme no regimento interno, apresento à 

apreciação do Plenário o seguinte projeto de Lei Complementar: 

Art. 1º. Altera o parágrafo único do art. 15 da Lei Complementar 64/2019, que 

passa a ter seguinte redação: 

[...] 

Parágrafo Único - Fica excetuado do limite estabelecido no caput os servidores efe-

tivos no cargo de motorista, que poderão receber até 20 (vinte) diárias por mês. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

Plenário Joaquim Calmon, 23 de junho de 2022 

 

 

 
EGMAR SOUZA MATIAS 

VEREADOR – PSC 
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JUSTIFICATIVA 

 

Egrégio Pares, tal projeto tem como objetivo proporcionar aos servidores que 

sacrificam diariamente por este município. Neste contexto, é importante informa-

los que estes servidores, principalmente os condutores lotados na Secretária de 

Saúde realizam cerca de 400 viagens por mês e transportando em média 300 paci-

entes por dia. Entretanto em razão de limitação estabelecida na lei, em muitas 

oportunidades estes vem enfrentando dificuldade quanto a legalidade para receber 

a remuneração devida. Diante deste fato o presente projeto de lei oportuniza que o 

Poder Executivo possa dentre sua discricionaridade, oportunidade e conveniência 

realizar tais pagamento dentro de legalidade. 
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